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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de'janeiro rarnara nisi pira; 

Protocolo n°  

G3 MAI 

   

INDICAÇÃO N° N° 	 Fit 	 

Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine a secretaria 
competente, que providencie o corte, destocamento, desenraizaçã o, carga e 
remoção da árvore (fotos em anexo) situada à Rua João Martins Cândido, 
no Bairro Preféitura, nesse município. 

JUSTIFICATIVA 

A árvore supracitada vem oferecendo riscos aos 
transeuntes, bem como a casa ao lado, sendo assim, esperamos a pronta 
acolhida pela municipalidade. 

Entendo justificada a presente proposição 
aguardando, assim, seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em'  03 de maio de 2022. 
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